
 
ESTADO DO PARÁ 

 MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 2.713, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências. 

 
 
 A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 7.422.845,80(Sete 
Milhões Quatrocentos  e Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Oitenta Centavos), destinados à urbanização de assentamentos precários do 
Loteamento Nova Esperança, lado Sul, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 
 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 
 

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
 
 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada. 
 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 18 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
 

MANOEL CARLOS ANTUNES 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 
 
 
 


